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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
DECRETO N° 3.946

Súmula: “Fixa datas de vencimento de Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de 
Fiscalização e Funcionamento, Imposto Sobre Serviços Pessoa Física e Taxa de Coleta 
de Lixo para o ano de 2022”.
O Prefeito, Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelos incisos II e IV do artigo 87 e inciso I do artigo 99 da Lei Orgânica Municipal, resolve:
DECRETA
Art. 1º – Ficam fixadas as datas de vencimentos do Imposto e Taxas para o ano de 2022:
IPTU – Imposto Predial Territorial Urbano IPTU – Imposto Predial Territorial Urbano
Cota Única com Desconto 16/05/2022
Cota Única sem Desconto 15/06/2022 
06 parcelas com vencimentos 15/06/2022 e as demais a cada 30 dias. 
TFF – Taxa de Fiscalização de Funcionamento 
Cota Única com Desconto 05/05/2022
06 parcelas com vencimentos 06/06/2021 e as demais a cada 30 dias. 
ISS FIXO – Imposto Sobre Serviços Pessoa Física
Cota Única sem Desconto 06/06/2022
06 parcelas com vencimentos 06/06/2022 e as demais a cada 30 dias. 
TCLS – Taxa de Coleta de Lixo
Cota Única (Referente 12 meses) 15/02/2022

Art. 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as 
disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Palmas, PR, em 13 de dezembro de 2021.
Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou - Prefeito Municipal

DECRETO N° 3.947

Súmula: “Reajuste da UFM (Unidade Fiscal Municipal), Taxa de Coleta de Lixo, Taxa de 
Embarque e Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública, conforme determina a Lei 
nº 1.721/2006 e a Lei nº 1.989/2010”.
O Prefeito, Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelos incisos II e IV do artigo 87 e inciso I do artigo 99 da Lei Orgânica Municipal; 
Considerando o alto percentual acumulado do IGPM (Últimos 12 meses); Considerando 
que o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) acumulado dos últimos 
12 (doze) meses, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 
publicado neste mês, está em 10,74%; resolve:
DECRETA
Art. 1º – Ficam reajustados os valores abaixo consignados, a partir de 01/01/2022:
– UFM 2022: R$ 162,40;
– Taxa de Coleta de Lixo: Reajuste de 10,74%;
– Taxa de Embarque: R$ 1,34; e,
– Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública – Reajuste de 10,74%.
Art. 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as 
disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Palmas, PR, em 13 de dezembro de 2021.
Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou - Prefeito Municipal
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